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ESTADO DE SÃO PAULO 
Gll'IOUIO COMUIIITlRIO DE 11C111A 

LEI NúMERO 1,676, DE 17 DE SETEMBRO DE 1,991 
------------------===-===~================== 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uchoa 
a receber, mediante repasse efetuado pe­
lo Estado de São Paulo, recureos finan -
ceiros a fundo perdido, 

SR, CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono-

e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo 12, - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
I - receber, através de repasse efetuado pelo Estado ae 

São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do T~ 

rodo Estado; 
II - assinar com a Secretaria do Governo/Subsecretaria -

de Integração Regional do Estado de São Paulo o convênio necessá -
rio à obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso Ides­
te artigo, bem como as cláusulas e.condições estabelecidas pela re 

feri,ia Secretaria; 
III - abrir crédito adicional especial para fazer 

• face as 

despesas com a execução da(s) obra(s), 
Parágrafo tlnico - A cobertura do crédito autorizado no-

Inciso III será efetuada mediante a utilização dos recursos a se -

rem repassados. 
Artigo 22. - Os recursos financeiros mencionados no ar-

tigo anterior destinar-se-ão a construção de uma sala de fisioter~ 
pia e consultórios médicos no Hospital São Lucas, neste município, 

Artigo32, - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir 

no referido convênio correrão por conta de verbas próprias constag , . 
tes no orçamento vigente, suplementadas se necessar10, 
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Artigo 4 2. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 17 dias do mês de setem -
bro do ano de 1,991, 

CELSO AUGUSTO BIROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por afi­
xação no local de costume e pela Imprensa local. 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


